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GOVERNO MUNICIPAL DE IBARETAMA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 071/2011 lbaretama-Ce, 27 de Maio de 2011

lnstitui 0 “Dia Municipal da Leitura” no
Municipio de Ibaretama e dé outras
providéncias.

FAQO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE IBARETAMA APROVA E
EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI

Art. 1° - Fica instituido, no émbito do Municipio de Ibaretama, 0 Dia Municipai
da Leitura a ser comemorado anualmente no dia 10 (dez) de Outubro.

PARAGRAFO UNICO - A data ora instituida passaré a constar no calendério
oficiai de datas e eventos do municipio de Ibaretama.

Art. 2° - Durante 0 Dia Municipal da Leitura, o Municipio poderé promover
feiras com exposigées de Iivros, pegas teatrais, concurso de redagéo, de
poesia e de desenho, além das leituras das histérias escritas por autores da
Iiteratura brasileira.

Art. 3° - As despesas decorrentes da implantagéo desta lei correréo por conta
das dotagées orgamentérias préprias, suplementadas se necessério.

Art. 4° - O Poder Executivo reguiamentaré a presente Lei. mg
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Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposigdes em contrario.

PACO DO GOVERNO MUNICIPAL DE IBARETAMA, EM 27 DE MAIO DE
2011.

FRAN O EDSON DE MORAES
Prefeito Municipai
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